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Assunto: Transferência de competênc:{6aos órgãos municipãis e das entidades intermunicipais

- Decreto-lei n,e 5812019, de 30 de abril (nos domínios do serviço público de transporte de
passageiros regular em vias navegáveis interiores e do serviço público de transporte turístico de
passageiros em vias navegáveis interiores)

Exm9. Senhor Presidente,

A Lei n.e 50/2018, de 76 de oqosto, que tem poÍ objeto definir "(...) o quadro de tronsferência de

competêncios poro os outorquios locois e poro os entidodes intermunicipais, concretizando os pÍincipios do

subsidioriedode, do descentralizoção odministrotiva e do outonomio do poder locol". lct. artigo 1e c/ itáli.o n/),

estabelece, no seu ortigo 49, a forma como se deverá concretizar a transferência das novas competências.

Em suma, nos termos do disposto n.e 1 do artigo 4e, a transferência das novas competências, a

identificâção dâ respetiva natureza e a forma de afetação de recursos têm de ser concretizadas, mediante a

emanação de outros diplomas legais de âmbito setorial, que se debrucem sobre as múltiplas áreas relativamente

às quais se pretende operar a descentralização da administração direta e indireta do Estado.

Ao longo dos últimos meses temos assistido à publicação de uma panóplia de diplomas que têm como

escopo concretizar a transfeÍência de competências, quer para as autarquias, quer para as entidades

intermunicipais, sem prejuízo da sua concretização gradual nos termos do n.e 2 do ortigo 4e da já cilada Lei n.e

50/2018, de 16 de ogosto.

Relativamente ao ano de 2019, as âutarquias e ou as entidades intermunicipais que não pretendam exercer

as competências deverão comunicar esse facto à Direção-Geral das Autarquias Locais, após prévia deliberação dos

seus órgãos deliberativos, até sessenta dias corridos após a entrada em vigor de cada um dos dêcretos-lei.

Debruçando-nos, em concreto, sob o decreto-lei identificado em epígrafe, verifica-se que o mesmo pretende

concretizar a transferência de competências para os órgãos municipais e entidades intermunicipais nos domínios

do serviço público de transporte de passageiros regular em vias navegáveis interiores e do serviço público de
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transporte turístico de pâssâgeiros em vias navegáveis interiores.

Sem prejuízo de uma cuidada e oportuna avaliação a efetuar por parte da Comunidade lntermunicipal dâ

Região de Leiria (CIMRL), designadamente no que se reporta aos recursos â afetar ao cabal exercício das

competências a que o diploma faz alusão, designadamente recursos materiais, humanos e financeiros, e

independentemente da eventual âceitação da transferência por pârte daquela entidade intermunicipal, importa

registar que, atenta a inexistência de vias navegáveis interiores no concelho de Pombal suscetíveis de ser

utilizadâs pâra serviço público de transporte regular ou turístico de passageiros, na modesta opinião da siSnatáriâ,

não se afigurará sequer exequível a transferência de competências naqueles domÍnios para os órgãos municipais.

Em face do que se acaba de valorar, sugere-se a V. Ex. que, caso assim o entenda, proponha ao órgão

Câmara Municipal que, ao abrigo do disposto na olíneo k)do n.9 2 do ortigo 25e e olineo ccc) do n.e 7 do artigo 33e

do Anexo I do Lei n.e 75/2013, de 12 de setembro, delibere no sentido de propor ao órgão Assembleia Municipal

que determine:

a). No prazo de sessenta dias após a entrada em vigor do Decreto-Lei n.e 58/2019, de jo de obril, seja

comunicado à Direção-Geral das Autarquias Locais que o Município de Pombal não pretende exercer as

competências previstas neste diploma, no decurso do ano de 2019 (cf. n c 2 do artiSo 12e);

b). Com a maior brevidade, seja comunicado à Comunidade lntermunicipal da Região de Leiria (CIMRL), nos

teÍmos e para os efeitos do disposto no ortigo 8e do DeÜeto-Lei n.e 58/2019, de 30 de obril, o prévio acordo do

Município de Pombal relativamente ao exercício das competências previstas nesse diploma por parte daquela

entidade intermunicipal, no decurso do ano de 2019.

À consideração superaor,

A Técnica Superior

(Sonia casaleiro)
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